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 3.º Ano — 6.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidade curricular Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

Literatura Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD 140 T -32; TP -32 5
Biologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD 140 T -32; PL -32 5
Oficina de Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD 140 T -32; TP -32 5
Expressão, Criatividade e Jogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD 140 T -32; TP -32 5
Didática da Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 70 T -16; TP -16 2,5
Didática das Expressões   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 70 T -16; TP -16 2,5
Iniciação à Prática Profissional VI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP 140 TP -9; TC -84; OT -3 5

 311951756 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 114/2019
Torna -se público que, por meu despacho de 17 de julho de 2018 se 

encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
documental internacional de recrutamento, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para um 
(1) posto de trabalho para a categoria de Professor Auxiliar, na área 
disciplinar de Sistemas de Informação, do Departamento de Ciências 
e Tecnologias da Informação do ISCTE -IUL. O concurso é aberto nos 
termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, adiante designado por 
ECDU, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento 
de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 
4 de outubro de 2010, e esgota -se com o preenchimento do posto de 
trabalho colocado a concurso. A avaliação do período experimental é 
feita nos termos do Regulamento do Regime de Vinculação do Pessoal 
Docente do ISCTE -IUL tendo em conta o estabelecido nos Regula-
mentos de Serviço dos Docentes do ISCTE -IUL e no Regulamento 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes do ISCTE -IUL em vigor 
aquando da admissão.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor em área que o júri considere ade-

quada ao concurso. Caso o doutoramento tenha sido conferido por ins-
tituição de ensino superior estrangeira, devem os candidatos comprovar 
o respetivo reconhecimento ou equivalência do grau.

2 — Possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita.
3 — Possuir domínio da língua inglesa falada e escrita.

II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas devem ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Re-
cursos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026, Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

III — Local de trabalho
ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 -026 Lisboa, Portugal

IV — Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e de onde deve constar nome completo e nome 
adotado em referências bibliográficas, número e prazo de validade do 
bilhete de identidade ou número de identificação civil, residência ou 
endereço de contacto, contacto telefónico e situação laboral presente. 
No requerimento o/a candidato/a tem de manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 

endereço (modelo disponível em https://www.iscte -iul.pt/conteudos/isc-
teiul/quem -somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos).

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1, 2 e 3 do número I do presente edital:

a) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro têm de apresen-
tar, além de documento comprovativo da obtenção do grau, documento 
comprovativo do seu reconhecimento ou equivalência por instituição 
de ensino superior portuguesa, devendo quaisquer formalidades estar 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura;

b) Os candidatos têm de apresentar declaração, sob compromisso 
de honra, do domínio das línguas portuguesa e inglesa a um nível que 
permita a lecionação nessas línguas, de acordo com o modelo disponível 
em https://www.iscte -iul.pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no-
-iscteiul/990/concursos.

3 — Duas cópias em suporte digital (2× CD, 2× DVD, ou 2× Pen 
drive USB), contendo exemplares em formato eletrónico não editável 
(Portable Document Format — PDF) dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do/a candidato/a, onde devem obrigatoriamente 
constar:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento 
e gestão universitária que integram o conjunto de funções a desempenhar 
por um Professor Auxiliar, nos termos do artigo 4.º do ECDU, e consi-
deradas relevantes para o presente procedimento concursal, de acordo 
com os termos do presente edital;

ii) As identificações “Researcher ID” e “Scopus Author ID” que per-
mitem a identificação das publicações e do respetivo número de citações, 
bem como o “h -index” do candidato, de acordo com a Thomson Reuters 
Web of Knowledge e a Scopus, respetivamente.

b) Listagem das contribuições académicas mais relevantes do can-
didato na área em que é aberto o concurso, identificando o número de 
citações das publicações e a classificação (quartil) em termos de fator 
de impacto da publicação, de acordo com a Thomson Reuters Web of 
Knowledge e/ou a Scopus.

4 — Versão eletrónica das publicações referidas no ponto IV.3.b) 
deste edital.

5 — Quaisquer outros documentos ou trabalhos que o candidato 
considere relevantes para a apreciação do júri.

6 — Declaração do candidato, sob compromisso de honra, da posse 
dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de emprego 
público, nomeadamente no que concerne à inibição do exercício de 
funções públicas ou interdição para o exercício das funções a que se 
candidata, à posse de robustez física e o perfil psíquico indispensáveis 
ao exercício das funções e do cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória, de acordo com o modelo disponível em modelo disponível em 
https://www.iscte -iul.pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no-
-iscteiul/990/concursos.

7 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa.

8 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos 
do presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado ou 
a apresentação de documento falso determina a exclusão do proce-
dimento.
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V — Critério de avaliação em mérito absoluto
1 — Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global, que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com o desempenho 
das funções de Professor Auxiliar na área disciplinar em que é aberto 
o concurso cumulativamente com a apresentação de pelo menos dois 
textos científicos, sob a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de 
livro, publicados ou aceites definitivamente para publicação, no domínio 
das Tecnologias para Sistemas de Informação, sendo, pelo menos um 
deles, numa revista científica internacional indexada na base de dados 
Scopus ou Thomson Reuters Web of Knowledge, e classificadas numa 
dessas base de dados no 1.º quartil (Q1) em termos de fator de impacto 
da publicação.

2 — O Júri deliberará sobre a admissibilidade em mérito absoluto 
dos candidatos por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre 
obter voto favorável de mais de metade dos membros do júri votantes.

VI — Método de seleção e critérios de avaliação
1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o 

desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar 
por um docente universitário, nomeadamente:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade docente univer-
sitária.

2 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 
método de seleção de avaliação curricular que, tendo presente o disposto 
em VI.1, incidirá sobre as seguintes vertentes:

a) Atividade Pedagógica;
b) Atividade Científica;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Eco-

nómica e Social do Conhecimento, que se designará neste concurso por 
Atividade de Extensão Universitária;

d) Atividade de Gestão Universitária e Serviço à Instituição;

3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas 
vertentes deve ter em consideração a área disciplinar em que é aberto 
o concurso.

4 — Os parâmetros a considerar em cada uma das vertentes enuncia-
das em VI.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam, dando -se particular importância 
à relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, 
e às publicações por ele selecionadas e identificadas no documento 
IV.3.b, sendo especialmente valorizados itens curriculares no domínio 
das Tecnologias para Sistemas de Informação:

a) Atividade Pedagógica (50 %)
i) Atividade docente — experiência de lecionação de unidades cur-

riculares na área disciplinar em que é aberto o concurso e respetivo 
desempenho pedagógico. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidos 
em consideração a diversidade das unidades curriculares lecionadas, o 
nível de ensino (Licenciatura, Mestrado e Doutoramento), envolvimento 
na gestão das unidades curriculares (docente ou coordenador);

ii) Inovação pedagógica — promoção de iniciativas pedagógicas 
tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, elaboração 
de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas unidades 
curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de unidades cur-
riculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, promoção 
e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagógica de 
ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação deste 
parâmetro deverão ser tidos em consideração o número, natureza e 
diversidade das atividades;

iii) Orientações — orientação de dissertações e projetos de mestrado, 
teses de doutoramento e projetos de pós -doutoramento e da excelência 
científica dos trabalhos supervisionados. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidos em consideração o número e diversidade das orienta-
ções, com consideração das já concluídas.

b) Atividade Científica (40 %)
i) Produção científica na área em que é aberto o concurso — livros, 

artigos em revistas científicas nacionais e internacionais, capítulos em 
livros e comunicações em conferências e eventos científicos nacionais 
ou internacionais, com especial ênfase em Tecnologias para Sistemas de 
Informação. Na avaliação deste critério deve ser tida em consideração a 
qualidade, a originalidade, a quantidade e a diversidade da produção, a 
autonomia científica revelada, o grau de internacionalização e o impacto 
da produção científica;

ii) Participação, coordenação e liderança científica de equipas — Par-
ticipação em projetos científicos com financiamento nacional ou inter-
nacional (público ou privado), bem como projetos não financiados. Na 
avaliação deste critério deverá ser tida em consideração a quantidade, 
o grau de inserção do projeto (rede nacional ou internacional), o caráter 
competitivo do projeto em termos de financiamento, o contributo em 
termos de património e recursos para as estruturas de investigação e o 
tipo de envolvimento do investigador (coordenador ou participante);

iii) Avaliação científica — Participação em júris nacionais ou inter-
nacionais de provas académicas, participação em painéis nacionais ou 
internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, projetos, 
investigadores ou unidades de investigação, participação em comissões 
de eventos científicos e colaboração ativa na edição, avaliação e revisão 
de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidos em consideração o número, o papel 
desempenhado e diversidade das atividades.

c) Atividade de Extensão Universitária (5 %)
i) Publicações de divulgação científica — artigos em revistas e con-

ferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e 
tecnológica, atendendo ao seu impacto profissional e social;

ii) Patentes, registo e titularidade de direitos, elaboração de normas 
técnicas e de legislação — Autoria e coautoria de patentes, registos 
de titularidade de direitos de propriedade intelectual sobre software, 
métodos matemáticos e regras de atividade mental. Participação em 
comissões de normalização e na elaboração de projetos legislativos e 
de normas técnicas. A avaliação deste critério deve ainda ter em conta a 
valorização económica resultante das patentes e direitos de propriedade 
intelectual;

iii) Serviços à comunidade científica e à sociedade — Participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica, serviço à comu-
nidade no âmbito da organização, serviço de cooperação e consultoria 
a outras instituições.

d) Atividade de Gestão Universitária e Serviço à Instituição (5 %)
i) Órgãos de gestão Universitária — Atividades resultantes da par-

ticipação em órgãos de gestão universitária, tendo em consideração a 
natureza e responsabilidade do cargo;

ii) Cargos e tarefas temporárias — Participação na promoção da ins-
tituição e recrutamento de novos alunos, participação em júris de provas 
académicas e júris de concursos de recrutamento, e demais atividades que 
tenham sido atribuídas pelos órgãos competentes no âmbito do regular 
funcionamento das instituições de ensino superior;

iii) Outras atividades — Outros cargos desempenhados, conforme 
disposto no artigo 73.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU) ou de cargos em organizações científicas nacionais e inter-
nacionais.

5 — Ordenação e metodologia de votação
a) A deliberação é tomada por maioria absoluta, isto é, por metade 

mais um dos votos dos membros do júri presentes na reunião. Para o 
efeito, antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta 
um documento escrito, que posteriormente deverá integrar a ata, no 
qual propõe, se for o caso, a ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos critérios de avaliação indicados no ponto VI.4, no 
qual classificou os candidatos na escala inteira de 0 a 100 em cada 
indicador de avaliação.

b) Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordena-
ção que apresentou, não sendo permitidas abstenções. A primeira votação 
destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. No caso 
de um candidato obter mais de metade dos votos dos membros do júri 
presentes na reunião, fica desde logo colocado em primeiro lugar. Caso 
tal não se verifique, repete -se a votação depois de retirado o candidato 
menos votado na primeira votação. Se houver empate entre dois ou mais 
candidatos na posição de menos votado, procede -se a uma votação sobre 
eles para desempatar, e se ainda assim o empate persistir, o presidente do 
júri decide qual o candidato a retirar. O processo repetir -se -á até que um 
candidato obtenha maioria absoluta para ficar classificado em primeiro 
lugar. Repete -se o mesmo processo para obter o candidato classificado 
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em segundo lugar, e assim sucessivamente até que se obtenha uma lista 
ordenada de todos os candidatos.

c) Sempre que se verifique igualdade de número de votos em todos 
os candidatos a votação, o presidente do júri tem voto de qualidade 
nos termos do artigo 12.º do Regulamento de Recrutamento, Seleção e 
Contratação do Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL

6 — O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de 
audições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII — Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Doutor Jorge Manuel Lopes Leal Rodrigues 

da Costa, Vice -Reitor do ISCTE -IUL, e constituído pelos seguintes 
professores:

Doutor António Maria Palma dos Reis, Professor Catedrático do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa;

Doutor Marco Octávio Trindade Painho, Professor Catedrático da 
Escola de Gestão de Informação (IMS) da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor João Álvaro Brandão Soares de Carvalho, Professor Ca-
tedrático do Departamento de Sistemas de Informação da Escola de 
Engenharia da Universidade do Minho;

Doutor Augusto Afonso Albuquerque, Professor Catedrático do 
ISCTE -IUL

Doutor Pedro de Paula Nogueira Ramos, Professor Associado do 
ISCTE -IUL.

VIII — Audiência de Interessados
Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista de 

classificação final e ordenação dos candidatos, será dado conhecimento 
aos interessados mediante notificação eletrónica. O processo de con-
curso poderá ser consultado pelos candidatos na Unidade de Recursos 
Humanos, nos termos indicados na referida notificação.

IX — Igualdade entre homens e mulheres
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 de dezembro de 2018. — A Reitora do ISCTE -IUL, Maria de 
Lurdes Rodrigues.
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 ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS

Regulamento n.º 79/2019

Regulamento de taxas e emolumentos

Preâmbulo
Com a entrada em vigor da Lei n.º 139/2015, de 7 de setembro, que 

transforma a Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas em Ordem dos 
Contabilistas Certificados (Ordem), e altera o respetivo Estatuto, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, em conformidade 
com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurí-
dico de criação, organização e funcionamento das associações públicas 
profissionais e com a eleição de novos órgãos sociais da Ordem, ao 
abrigo do consagrado na alínea j) do artigo 54.º do Estatuto da Ordem 
dos Contabilistas Certificados (EOCC), tendo cumprido o período le-
galmente previsto de discussão pública e recebido o prévio parecer do 
Conselho Jurisdicional, apresentou o Conselho Diretivo a proposta de 
regulamento de taxas e emolumentos a discussão e votação da Assem-
bleia Representativa da Ordem, tendo a mesma sido aprovada por este 
órgão em sessão ordinária.

Tendo a Ordem como missão regular e disciplinar a profissão de 
contabilista certificado, com o objetivo de melhorar as condições para 
o exercício profissional, credibilizar e dignificar a classe e defender 
o interesse público da profissão e dos seus profissionais, o Conselho 
Diretivo, ao elaborar o presente regulamento, teve por base a sua es-
tratégia política global para os profissionais, a profissão e a Ordem, 
bem como as valiosas sugestões e comentários recebidos por milhares 
de colegas ao longo do período de discussão pública das propostas de 
regulamentos iniciais.

O presente regulamento de taxas e emolumentos da Ordem e as normas 
no mesmo consagradas enquadram -se na estratégia de aproximação e 
prestação de melhores serviços para os contabilistas certificados que 
o atual Conselho Diretivo tem vindo a implementar. Nesse sentido, 
eliminou -se, por completo, todas as limitações ao número e modo de 
formulação de questões técnicas e jurídicas que os membros podem 
colocar à Ordem. Em igual sentido, agilizou -se o procedimento de 
colocação de questões presenciais e telefónicas através da eliminação 
do pedido de informação duplicada ou desnecessária à identificação 
do membro requerente. Por fim, adequaram -se os valores cobrados a 
título de emolumentos e taxas, padronizou -se, por exemplo, o valor dos 
manuais de formação permitindo que contabilistas certificados tenham 
acesso a toda a informação da sua Ordem profissional e, atendendo às 
preocupações ambientais e promovendo por um mais fácil acesso aos 
manuais de formação, reduziu -se o custo dos mesmos se requeridos 
em suporte digital.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as regras de incidência e paga-
mento de taxas e emolumentos da Ordem.

Artigo 2.º
Incidência

O presente regulamento aplica -se aos contabilistas certificados com 
a inscrição em vigor ou com a inscrição suspensa, bem como aos can-
didatos, membros estagiários, sociedades profissionais de contabilistas 
certificados, sociedades de contabilidade e terceiros com legitimidade 
para requerer à Ordem algum pedido ou serviço.

Artigo 3.º
Categorias

1 — Podem inscrever -se na Ordem pessoas singulares, sociedades 
profissionais de contabilistas certificados e sociedades de contabilidade.

2 — Os membros efetivos podem suspender a sua inscrição, nos 
termos definidos pelo EOCC.

Artigo 4.º
Membros efetivos e honorários

Os membros da Ordem efetivos e honorários gozam dos direitos 
consignados no EOCC.

Artigo 5.º
Membros suspensos

Os membros que tenham suspensa a sua inscrição, exceto as sus-
pensões oficiosas ou compulsivas, têm perante a Ordem os seguintes 
direitos:

a) Participar nas ações de formação realizadas pela Ordem, mediante 
o pagamento do preço estipulado;

b) Participar nas reuniões livres realizadas pela Ordem;
c) Participar nos eventos realizados pela Ordem mediante o pagamento 

do respetivo valor, quando exigível.

Artigo 6.º
Pagamento de valores

1 — Sem prejuízo das normas previstas no EOCC, os valores devidos 
à Ordem deverão ser pagos:

a) As quotas, nos 90 dias a contar da sua emissão;
b) A participação em ações de formação ou noutros eventos realizados 

pela Ordem, quando exigível, no momento da respetiva inscrição;
c) Os serviços ou outras prestações previstas no presente regulamento, 

no momento da sua requisição;
d) Outros bens ou iniciativas da Ordem, nomeadamente, livros, pro-

gramas informáticos, brochuras das ações de formação, no momento 
da sua requisição.

2 — Qualquer pagamento referente a quotas em atraso é imputado, 
automaticamente, à quota em dívida mais antiga.


